
W
l&â'êiffi

ESTABc on pnnaíeÍt
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

sEcRETARtA DE GovERllo E coonoex*çÃo polÍrtcn

De, 28 de dezembro de 2000

DENOMINA DE WILLIAN RAMOS TEJO, O

MUSEU HISTORICO DE CAMPINA

cRANDE E DA ourRAS PnovloÊNcn§.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRÂNDE, íaço saber que

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominado de Jomalista willian Ramos Tejo, o

Museu Historico de Campina Grande.

Art. 20 - O Poder Executivo fica autorizado a erguer naquele local

um busto, e registrar oS aspectos mais importantes da biografia do

homenageado.

Art. 30 - Está lei entrará em vigor na data de sua pubticação.

Á,rt. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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